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O provimento rios offl-
cios do Io cartório 

Está preenchida a vaga de um serven
tuário de justiça do foro d*e3te termo, 
deixada pelo fallecimento do Capitão 
Francisco José de Andrade. 

O Governo Imperial, por decreto de 
9, fez. mercê da serventia vitalicia 
dos officios do 1.° tabelliãu do publico, 
judicial© notas, escrivão do Jurye da» 
execuções criminaes ao Sr.Francisco José 
da Silveira Lobo. 
Preterindo todas as consideraçSes de 

ordem publiea,que acoaselhavão o pro

vimento do concurrente José Innocen-
oio do Amaral Campos, a favordo qual se 
manifestarão as autoridades judiciarias 
d'esta comarca e o Exmo. SF. Presi
dente da província, que por acto de 7 
de Julho o nomeou para exercer pro
visoriamente ditos officios, o acto do 
Governo foi recabido n*esta cidade cora 
sorpreza e desagrado. 
As população toda tinha firmado a 

convicção de que, no actual estado de 
couzas, era uma necessidade imposta 
pelo serviço publico o provimento do 
cidadão José Innoeencio e tranquilla 
aguardada que o Governo cumprisse o 
seu dever, confirmando o acto de seo 
delegado n'esta província. 

O decreto de 9, não podia, pois, dei-] 
xarde sorprehendel-a e desagradal-a. 

E com razão. 

O foro d'est© termo,quo sempre teve 
três serventuários, porque só tem três 

cartórios creados por lei, conta entre

tanto quatro, desde 2 de Abril de 1881, 
porque extincto o termo de Indaiatuba 
era Fevereiro d'esse anno, por falia de 
50 jurados o único serventuário que 
n'clle exercia todos os officios, veio 
desempenhal-os n&ste, por força do que 
dispõe o art. 482 do Reg. n. 120 de 31 
de Janeiro de 1842. 
A falta de serviço judicial, que já a 

esse tempo era grande, cresceu com a 
entrada de mais um serventuário que 
veie distribuir com os outros em todos 
os raraos;entretanto era difficil remediar 
o mal de promplo e todos appellarão pa
ra o tempo. 
Vagos os officios do l.e cartório e pro

vado, como ficou perante o Governo, 
que o insignificante movimento do foro 
não permitte manutenção a mais d© 
tros serventuários, a todos pareceo que 
o Governo não perderia a opportunida-
de de fazer cessar a anomalia que aqui 
se nota e confirmaria o acto de 7 de 
Julho. 

Todos se illudirâo, porque assim não 
aconteceo. 
Acima das conveniências de interesse 

publico foi mais uma vez collocado o 
empenho e venceo o patronato. 

A Província de ,S- Paulo, ha muito, 
soffre revezes no provimento dos officios 
de justiça dos seus termos. 
O Governo Imperial, ao passo que 

confirma sempre as nomeações provisó
ria para taes empregos,feitas pelos pre
sidentes das outras previneias, nega a 
sua approvação ás que são feitas pelos 
d'esta província. 
Os provimentos dos officios d®s termos 

de Jundiahy, Campinas, S. Paulo e Ytu 
alem de outro« ahi estão para provar a 
nossa asserção. 

Kntretanto não sabemos a qne attri-
buil-os ; se ao erra nas escolhas feitas 
pelos administradores, se à condescen
dência dos nossos representantes no par
lamento. 
Seja qual for o motivo é um' facto que 

não pode deixar de cauzar desagrado a 
todos os paulistas. 

Quanto ao Sr. Silveira Lobo, deseja
mos que S. S. seja muito feliz n'este 
termo, mas duvidamos que depois de 
conhecer os redditos dos seus officios, 
aqui permaneça. 

Será, n'esse caso,uma dilação para um 
segundo concurso o do mesmo modo 

continuirá atè que o Governo queira 
fazer justiça. 

I m m i g r a ç â o 

O Presidente da Província,au-
torisado pelo art. 8 o da Lei n. 28 
dií 29 de Março de 1884, m a n d a 
que se observe o seguinte 

REGULAMENTO 

CAPITULO I 

DA INSPECTORIA DE IMMIGRAÇÃO E 

SEUS EMPREGADOS 

Art. 1 ° A Inspectoria de im
migração nesta Província de S, 
Paulo, compõe-se dos seguintes 
empregos ; do inspector, do aju
dante do inspector, «e um escri-
pturarío, de um encarregado de 
oommissões externas,de um guar
da com obrigagões de enfermei
ro e fiscal da l.mpeza, e de um 
medico. 

Art. 2o Ao inspector co mpe-
te a direcção e inspecção geral 
d» serviço da immigração na Pro
víncia. 

Art. 3 o O serviço da secre
taria da inspectoria e do aloja
mento de immigrantes bem co
m o todas as obrigações dos res
pectivos empregados serão regu
ladas por ,um regimento interno 
que o inspector organisarà para 
esse fim, sendo previamente ap* 
provado pelo Presidente da Pro
víncia. 

Art. 4® O ajudante do inspe
ctor è o substituto nato deste, 
e, além das obrigações especiaes 
que lhe serão creadas no Regi
mento interno que se organiaará 
para a Secretaria da Inspectoria, 
exercerá as attribuiçoes do Ins
pector nos impedimentos tempo
rários, ou por licença ; e em tal 
substituição receberá a gratifica
ção que perde o Iuspector. 

Art. 5 o Todos os vencimentos 
dos empregados da Inspectoria fi
cam divididos e m três partes,sen
do d u a s — o ordenado e u m a — 
a gratificação. (Art. 32 da Lei 
n. 59 de 24 de Abril de 1884). 

Paragrapbo unic^. E m caso al
g u m será percebida a gratificação 
pelo empregado que não estiver 
em effectivo exercício e nem ha
verá accuinulaçâo de gratifica
ção. 

Art, 6 ° O Inspector d í immi
gração deverá admoestar aos ou
tros empregados, por falta de 
cumprimento de obrigações e, se 
não se corrigirem, deverá sus-
pendel-os até quinze <Jias, su-
geitando ímmediatameute o »eu 

acto ao Presidente da Província. 
que poderá approval-o ou não, 
ou applicar maior ou menor sus
pensão ou mesmo resolver a de
missão. 

Paragrapbo único. Durante a 
mencionada suspensão, servirá o 
pmprego a pessoa que for nomea
da, pelo Inspector, sendo da ap
provação do Governo, e percebe
rá os vencimentos que perüer o 
substituído. 

A rt. 7 o O medico da Inspec
toria da immigração, além da* 
obrigações que lhe forem crea
das pelo Regim9nte interno, de
verá se achar presente no aloja
mento provincial nas occasiões 
de ckegada de immigrantes,sem
pre que isso lhe seja requisitada 
previamente pelo Inspector : ou-
trosim deverá visitar diariamen
te o mesmo alojamento emquanto 
ahi existirem immigrantes enfer
mos. 

Art. 8 o O Inspector da immi
gração fica obrigado a apresen
tar annualmeníe, dois mezes an
tes da installação da Assembléa 
Provincial, ao Presidente da Pro 
vincia um relatório circunstan
ciado dos serviços da Inspecto
ria, acompanha nõo-o do movi
mento de immigrantes e de todos 
os esclarecimentos sobre impor
tantes assuraptos da immigração, 

CAPITULO II 

DOS FAVORES AOS IMMIGRANTES 

Art. 9 o Os immigrantes che
gados á e.sta Capital, com desti
no a residir na Província, quer 
tenham desembarcado no porto 
de Santos, quer no do Rio de Ja
neiro, terão direito á hospedagem 
até oito dias, no alojamento pro* 
vincial, comprehendendo cama, 
alimentação e tratamento medi
co, no caso de moléstia : se o im-
migrante tiver desembarcado no 
porto do Rio de Janeiro, deverá 
tráaer u m « ^uta da Inspectoria 
geral de. terras e colomsação. 

Paragrapbo único. N o caso de 
doença prolongada do iinmigranr 
te, poáerà aquelle praso ser ex
cedido, mas o Governo providen
ciara sem demora para que o im-
migrante enfermo saja tratado 
em algum hospital. 

Art. 10. Os immigrantes terilo 
passagem, por conta dos cofres 
provincjaes, nas estradas de fu
ro desta província até chegarem 
à Capital, e desta até a locali
dade Dia t̂ u,© tiverem de fía&rcol-
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Boc-ados :: também terão passa-1 tíficado da Inspectoria geral de 
gen^ por conta dos ditos cofres) terras e immigração n.t Corte, 

ou do Agente provincial, da im
migração* em Santos, ou raesmo 
do respectivo, empregado cia po
licia do porto, do- Rio- de Janeiro 
ou em. Saltos,. e> será dado em 
seguida ao acto dJo desembarque 
do immigrante, devendo em tal 
certificado- deciarar-se queo im
migrante não trouxe passaporte, 
o mencionar-se o seu nome.eda-
de, os sigaaes particulares que 
tiver,, logar d'onde emigrou, vu 
por que o trouxe, seu estado,se 
casado ou solteiro e os nomes e 
as edades dos membros da famí
lia que o acompanha até esse de
sembarque. Este certificado será 
passado à vista de documentos 
q:ue trouxer o immigrante, de in
formações de outros que viessem 
no mesmo vapor, e tle outros 
quaesquer esclarecimentos. 

Art. 13 Sempr« que pelos Io 
cumentos apresentados não se co
nhecer o auxilio que á elles com
pete pela lei e por este Regula
mento, se procederá. ao3 necessá
rios exames e investigações pelo 
Inspector da immigração s pelo. 
respectivo medico, e do resulta
do se lavrará um aitesuJo assi-
g.naílo por ambos. 

(Continua). 

nos transportes fluviaes á cargo 
de companhia* nesta província :. 
esse favor também se entende 
com. os fretes das-suas bagagens.. 

Art. 1.1. Os- imimigrante-s da 
Europa,, e: da^IUhai dos Açores e 
Canárias-,. q>u>e- vierem para esta 
província e nel.la se estabelece
rem, perceberão os seguinte* au
xílios como ind^mnisação de pas
sagens : 70$000 para os maiores 
de 12 annos>35$000 para os maio 
res de 7 atè 12 annos, e 17$300 
p^ra os raaioros de 3 atè 7 an
nos. 
§,1° ILte auxilio.é concedido 

directameute aos immigrantes e 
só terão, direito a elle os que fo
rem casados, acompanhados de 
sua,s mulheres.com ou sem filhos, 
ou viúvos com filhos, que pro
varem estar empregados na la-
vousa, em colônias pirticulares 
ou em os núcleos oolouiaes que 
forem creados na província pelo 
Governo Geral ou provincial, ou 
por particulares. 

§ 2 ° O marido ou mulher que 
vier reuuir-se á sua esposa ou 
esposo já estabelecidos nesta pro
víncia, gosará do mencionado au
xilio. 
§ 3 o Fie a entendido, que o 

pae de família é o competente 
para receber o auxilio que lha 
porteice e á ella ; se porém, os 
filhos forem maiores d'e 21 annos, 
então á estes pertence solicitai' 
o auxilio : se, send o raeo ires do 
21. annos, não tiverem pae, ues» 
1̂  caso o auxilio s i. - i • i < 
á quem os represe.nt 
devi lamente habilita»! 
pec.tivo Vice-cousul. 
- Art. 12 Os immigran 
cionadus no artigo anterior, que 
pretenderem o auxilio pecuniá
rio de que trata o m smo artigo, 
deverão apresentar os seguintes 
documentos : Io, passaporte,caj.a 
data de expedição seja posterior 
ao dia 30 de Junho deste anno, 
trazendo o visto da competente 
autoridade do porto do Rio de 
Janeiro ou do de Santos ; 2o,cer
tidão, á vista do respectivo livro 
da Itispecloría da, immigração 
nesta Capital, de que estiveram 
ou não no alojamento provincial; 
3", atfcestado do respectivo fa
zendeiro ou, de seu proposto ou 
do directoc do núcleo colonial» 
e, em. falta de tal empregado. 
do juiz de paz em exercício, do 
logar d'» mesmo núcleo, de que 
polo menos ha 30 dias, se acham 
effectivauv nte empregados aa la
voura. Todos estes attestados de
verão trazer o recouheciiaenty 
de íirma por tabelhã.o publico. 

§ 1 ° Não *e considera.serviço 
de lavoura a cultura de terras 
dentro da circumscripção-mar
cada no R^guiamento geral pa
ra a cobrança na taxa de eecra-. 
VO'S. 

§ v°- A falta de passaporte 
poderá, ser supprid t por, um cer-

H J J I jháâif. 

O Dr. Deodato Cesino Vílella dos 
Santos, Juiz de Orphãos e au-
zentos desta cidade de Itu e 
seu Termo etc. 
Faço saber a todos que o pre-

sente edital virem, que por este 
Juízo forâo arrecadados, arrola
dos e vendidos em hasta publica, 
os bens deixados pou Beuedicta 
M .ria de Jesus, que fSlleceu.sem. 
heideíros prementes,pelo que con
vido aos herdeiros, succes^ores da 
dtta íinida e todos aauelles que 
tenhão direito aos bens deíiados, 
a virem habilitar-se no praso de 
triata dias, e requerer o que for 
a bem. de seus direiros. E para 
que chegue ã noticia de todos 
se passou o presente edital que 
vae aífixado no logar do costumo 
e publicado três vezes pela im
prensa. Passado nesta cidade de 
Itu, aos 4 de .Setembro do 1834-
Eu Francisco Burnardino de Cam 
pos Camargo,escrivão que escre
vi.—- Deodato Cesino Vliella dos 
S tn'tos, 3 — 3 

I*tcl£--nick.—Os sócios do 
Club 6, de Julho delib rjrão fã-
&er no dia 22, u m passeio ao 
Engenho Central de Capivaryve 
para esse fim pedirão Sr, Dr. ins
pector Geral, da Companhia Ytu.-
ana,. u m trem especial* com pas-
sagemi reduzida. 

O pediõV; f-.i ,.itj. fe/ío. e o.trem. 

partirá desta Cidadã à< 7 hora*» 
da manhã, sendo 5$000! o preço 
do billiete do irhi e voltai 

N>y trem poderão-ir to-d!as pes
soas que se muniram de hilliete> 
e por isso acreditam >s que será 
grande a affluenc.M,- pois melhor 
occasião não se pode* offerecer 
aos que quizerem vizkar o Eo-
genho Centt ai. 

Consta nos que será inaugura
da nesse' dia ^ estação donotanui-
da-V.ilÍ.i Raffard-

T O U Í * Í H I ; « 9 . •— Üoming>, ás 

i horas da tarde haverá toura-
das na povoaçã> do S^lto, pelos 
artistas da Campanhia Pantojj)-. 

Desta Cidade partirá, um trem 
ás 3.30, 

C a M » r sr Afuniclpa3. — 
Em- sessão ordinária, deve a Câ
mara reunir-se nos diis 20 a 21. 

€;stafi4fihl^.tí>.—Dizem-nos 
que o partido republicano apre-
. entan, como seu candidato, na 
eleição de Dezembro, por este 
districtü' ao Dr. Cezario Motta 
Júnior. 

Gapívaryano.—Entrou, 
no dia 14, no seu 2.° anno de 
ex.stencia, o Capivaryano, bem 
redigido periódico que se publica 
em Capivaiy.. 

Ao coilega enviamos nossas 
saudações. 

F a b i ica íl« tecsdos.-
Na secretaria da junta córamer-
cial da Corte foiarchivado o se
guinte contracto ; 
Luiz Antônio de Anhaia e os 

oommaaditarios Visconde de Ytú, 
Barão de Tafcuhy, Antônio Pro-ist 
Rodovalho, drs. Francisco Emy-
gdio da Fonseca Pacheco, Fran
cisco Aguiar de Barros e Ra-
phael Aguiar Paes de Barros, 
para uma fabrica de tecidos de 
algodão, na cidade de S. l*aul >, 
capital Réis 315;000$000, sendo 
270:000$00j dos commanditaiio , 
firma de Anhaia & C3. 

Joraal tio Agricultor 
—Recebemos os ns. 208 e 269 
que trazen os artigos seguintes ; 

O n. 263 ; 
Congresso agrícola de Pernan-

buco.—Plantas úteis do Brazil 
m y rtac^a p(çn ti nuaçííoj.- Pintura 
sobro cimento.—Eslamas,—Eco
nomia domestica. BorrÕes de 
tinta.—Horta, jardim e p^m^-r. 
—Rolhas de vidros.--A geologia 
e a agricultura.—Resíduos do 
café.—Cotaç ies dos cafés do 
Brazil nos mercados estrangei
ros.—Receita !e cozinha. Língua 
guanabarence —Notas estatísti
cas. Exportação de S. Paulo. 
Elemento servil. Rendas de San-
ta Catharina. Exportação do Pi-
auhy.Engenhos centraes.—Indus 
tria pasto ri ai. Alimentação dos 
poidros. — A, hnmidade e o ca
lor, — Iasectos nocivos a cana de 
assucar. Pyralo da canna. — B*r-
gamota.—* V cantarida B.azilei-
ra. Litta» atomaria, Germ.—Cul
tura da- alho.—Conhecimentos 

ordem pe-

ut-is. Furtuna; presidenciaes. 
Reservatório da viuva. 

O n. 209': 
O credito da lavoura. — Piv>*-

gresíos modernos da chimici V-
f<ricola. A producção d t fecaía 
nos veget ies. -Boas vacas l*i-
teiras.— Mosaico agrícola. — 1*,hr-
•nica industrial. V m h o I|H boor-
ííogne. Analyse. -H:.<rfca j ir lua 
e pomar. Das sachis m m d ts e 
limpeza. — Plantas c trniv.»raf — 
língenlio central de Qnissaní. 
Safra de 1883ir-So-iaomia d >-
mestiça. Tratamento -\jt queím i-
ílura.—Os corrjc ivos. Correcti-
vo^ chimic >s ou estiinul i nte* 
(contiflir ç o).Terrenospalud SOÍ. 
Seu aproveitamento — C h i d-s 
café. — A educação, por Harbert 
Spencer (continuação.) 

O e s p a í í l i o — A Thesouraria 
de Fazenda profono no dia 15 o 
seguinte : 

Do P.idre Miguel Correêa Pa
checo, Expeça-se a 
d ida. 

Ti-atasíieiito <lo clio-
l e r n . — N o tempo do cholera no 
Egypto. e Mornmg Posl de Lon
dres, publicou o seguinte trata
mento do cholera por Rubini, 
que consiste* em espirito de vi
nho, rectiíicado ato 45 grãos, 
com tanta camphora quinta se
ja p issivel dissolver. Para evi
tar ihfecção, 5-gottas d'esta mi-i-
tura tem de ser toma Ias tr-"̂  ve-
z^s-por dia, n'uma porção de as-
sucar. 

Se uma pessia e atacada, deva 
doitar-se, cobrir-se bem.e toai ir 
cinco- gottas e*xi cada qu.irto d"s-
hora. Quaqdo o ati^ue for seve
ro, devem se tomar 20 gottas, d; 
5 em 5 minutos. 

Rubini adoptou ê te tratamen
to i is epidêmicos de 185-i, e 1365. 
Em 1851 tinha 361 atacados;—-
nenhum delles morreu. 

ViisBãas tií>lâcKfiS.—O se
nador Brown apresentou ao (Jon-
giess" de Washington um proje-
cto do lei dando um prêmio da 
100,000 dollars (200 ei ocos) a 
quem descobrir a causa ou ger-
men da febre amarella, com o 
meio certo para a preservação da 
moléstia, ou mesmo a qu^m a-
char o remédio sem. saber das 
consa?. 
Se for votada a lei, como e 

provável, poleri o Sr. presidên
cia nossa Junta Hygieae encoo-
trar emprego vantajoso da ̂ a 
vaccinação microbiana... 
— Berlim p resè n ei» a ulfci m a -

mente uma festa caractôcistica 
— a grande procis-ão hitoncv» 
oiganisada peta corporação dos 
sapateiros, para celebrarem o 
sexto centenário de su i"exHtea -
cia. A êll-i asnstiram de uma 
janolla da Wilhelnistraíso o im 
perador, o príncipe hírdeiro e o 
printipe de Bismarck. 

U m dos grupos históricos re* 
presentava Hans Sachs, o sapa
teiro poeta, dentro da sua loja» e-
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um outro mostrava as phasesda 
evolução da industria dos mos-
tres-buxas.. 
— Os yankees já não se1 con

tentam de exportar carne,, man
teiga e queijos para a Europa ; 
agora taatam de ex-aortar tam
bém leite, con^ervando-o pelo 
mesmo systema frigorífico usado 
para a Carne. 
—Prohibio-se e n Yienna a 

venda da N<xim,, traducção alle-
rnãillu^trida, por seiyjosidera ia 
um ultr je aos-bons costu-mts. 

Ahi ! 
— A armada iugleza conta a-

Ciualmente 62 escouraçados. 5-L 
cruzadores, 18 chalupas, 30 ca-
nhoeeiras grandes, 54 canhonei
ras ordinárias, 3 barcos torpê  
deiros, 12 transportes-, 6 avisos e 
t8 vapores para serviços especi-
aes. 

Ohatuario.—Do dia 30 de Agosto 
ao dia 7 de Setembro áepulWaiiuse os 
seguintes cadáveres :. 

Dia 31 
Diogo, de 45 annos, solteiro, escravo 

do Cap. Bento Dias de Almeida Prado : 
falleceo de Cirrose-hepatica e foi sepul
tado no Cemitério Municipal. 

Martinho Leite de Oliveira, de 55 an
nos, viuvo de Escolastica Leite do Sou
za : falleceo de Febre e foi sepultado no 
Cemirerio de S. Uenedicto, 

Manoel, de 4 mezos, filho de Samoel 
e Bento, escravos de D. M a n a Izabel de 
Campos : falleceo le Vermes e foi se
pultado no Cemitério Mucicipal. 

Setembro í 
Vitdlina, do 4 mezes, iílha de Boa-

venturu V1( i Vuna Luiza 
de Camargo : . .. B 'onchite o foi 
sepultada uo • iii íàí 1 - BoaMorte. 
Thoreza, do Q0 ma s, solteira, escra
va de D. FrancJ iorrea Pa
checo : JalluC'• i'.̂ '.'inoieucia da 
válvula mít.ral : • foi sor. iltuda no Cerni-
torio de S- Bened 

Dia . 
Hinfia, de 8 meze-s nlhade Gertr.i-

da Costa Martins : falleceo de Colerina 
e foi sepultada no Cemiteaio da Boa 
Mort»'. 

Geraldo, recém-nascido, filho de An
tônio o Amaucia, escravos de José de 
v"atícoücüllosde Almeida Prado : foi se
pultado no Cemitério Municipal. 

João, de '-6 rnozos, filho de Manoel 
Antônio Sotano e Maria da Candelária : 
falleceo de Vermes e foi sepultado no 
Geruiterio de S. Benedictc. 

Dia5< 
Maria, de 1 raez, filha de BeneHicto 

José Ro^ae Jesuina Mariada Conceição: 
falleceo de Febre e fui sepultada na 
Cemitério Municipal. 

Maria do Patrocínio e Silva, de 35 
annos solteira : falleceo de Euleroco-
lita uterosa e foi supultada no Ceuiite-
rio da Boa Morte. 

Dia 6 
Moquilina, de 26 annos, casada com 

Francisco, escravos do D. Maria Izabel 
de Campos : falleceo de Pthysica e foi 
sepuH;> niterio de S. B^nedicto. 

Eliseu, de 90 annos, casado com Bal-
bina, ̂  cravos de Jobé do Vaseoncellos 
Almeida Prado: falleceo de ttydropesia 
e foi sepultado no Cemitério Municipal. 

Francisco, de 15 dias, filho de Izac e 
Innocencia. escravos de Manoel Rodri
gues de Souza : falloc-u do Tétano dos 
recém-nascidos e foi sepultado no Cemi
tério Municipal. 

Zilda, de 10 mezes filha de Antônio 
, do Camargo Còutô e D. Maria 

GuimarSes Coute : falleceu de Pneumo
nia (i dantiçâo complicandò-a e foi se
pultada no Cemitério da Ordem 3. * do 
Carmo. 

Dia 7 
Joaquim, de 17 mozes, filho de José1 

Joaquim da Silveira e Rita Rodrigues 
da Silveira : falleceu de Vermes e foi 
sepultado no Cemitério da Boa Morte. 

Theuphilo, de 4 rnezes,filho de Desi-
deno Bo:iiphá e A-nna Theresa de Jesus: 
falleceo de Vermes e foi sepultado no 

1 Cemitério Municipal.-
Ritay de 10 annos, filha de Joaquim 

i Leite de Quadros Aranha, falleceo de 
[ AeitÜma e íoi sepultada no Cemitério 
| da Ordem 3.* do Carme. 
| Maria, recém-nascida, filha de oão 
> Maciel de Arruda e Maria Luiza do Al-
I moida : sepultada no Cemitério da Boa 
j Morte.-

Maximiano Xavier Bueno, de 55 an
nos, viuvo de D, Maria de Oliveira Bue
no : falleceo db Morphéa e' foi sepulta
do no Cemitério da Ordem 3.d do 
Carmo.-

Mfs f 

mwM 

0 abaixo assignado, declan a 
todas pessoas que lhe são (leve
duras, que não pretende mais 
negociar e por tanto pede as mes-
m:is o obséquio de breve salda
rem suas comas. 
(4 1) Luiz Antônio Duarte 

Oosinlieira 
Precisa-so deuma&osí-
nlu-iva que seja bôa, para 
casa cie pequena fanoilia, 
PocU ser livre ou es

crava. 
A tratar n'estâ typo 

grapüia. 2 — 2 
O que é ? 
Qja.'éda do Ministério!! 

(NÃO SE ASSUSTEM) 

E' fumo superior no armazém do 
abaixo assignado a preços sem 
competidor aos seguintes : 

12$C00 — 14$0Q)-e 16$000'^ 
arroba, a dinheiro. Hoin ? 

6-3 
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Ftanklin B. de Vaseoncellos. 

' C A S * ' D-E" j^fuUíGUEL* 

Aluga-se uma casa soalhadà, 
forrada a erapapelada, sita a 
liua da Palma u.° 77. 
Tem bon.i ommodos para pe

quena familiai-
Quem pretender dirija-se a 

FdiciaW' Leu?- JPacheco. 

, • 

O Dr. Joaquim1 Dom-ingoes Lo
pes mudou sua residência para a 
casa de José Grenbello, sita à 
rua do commercio,- próximo ao 
largo do Carmo. (3) 

ifiTÍBjFJ 
G A L V Ã O D E B A R R O S 

Golloca dentaduras inteiras, e 
parciaes. Obtura as cavidades e 
!os canaes dos dentes. Extrahe 
dentes e raízes.Extrahe as pedras 
e limpa os dentes naturaes. Con* 
.certa dentaduras, tanto de ou-
rocomo do1 vulcanite; e faz tudo 
iquanto diz respeito a sua arte : 
>eus -trabalhos são feitos pelos 
systemas mais aperfeiçoados, que 
uzão os dentistas mais acredita
dos até hoje conhecidos. Traba
lhos garantidos. Preços curti mo
dos a dinheiro. 8—6 
R u a cia I*alaiia n. í -S 

SOL1CITAD0R 

Augusto Mar-José 
condes de Moraes, en-
carrega-so de todos os 
mysteres relativos a sua 
profissão o de liiiuida-
ções judiciaes e amigá
veis em qualquer ponto 
da Província de São 
Paulo. Ta ubem, me
diante muito módica 
com missão, encarrega-
se da compra e venda 
de prédios e terrenos 
e de acções da Kstrada 
de Ferro da Companhia 
Ituana. (39 j 

níis 

I 
"2*1 

Rua da Palma 
^rp- j -r\r~r -cy vj» 

A franqueza sem rodeie 
Araraquara,2 de julho do 1884 

lllrn: Sr. Luiz Carlos de Arruda 
Mendes.—Estou crente que não 
ha preparado depurativu tão ef-
ficaz, quer seja estrangeira ou 
nacional, que possa competir com 
o seu Licor Anfcipsorico acompa
nhado com os pôs dopurativos. 
A minha crença è firmada na 

prodigiosa cura que obtive para 
meus diversos incommodos de 
maus humores, que me faziam 
desanimar de meu e*t\do penoso, 
devido ás ulceràs, etc , etc,que 
me parecia fim da vidi. 
Estou completamente curado 

e, suppondo que ha muita gente 
que soffre o que eu soffri, aacto-
riso lhe a fazer desfca,io uso que 
quízer. 
Sou com estima de V;S. amigo 

obrigado e criado 
Francisc» de Toledo1 Penteado. 

Dei)o>ito-em casa dò Antônio 
de Camargo Couto. (U*5'J 

O' abaixo assignado oarticipa 
ao * respeitável publico a-sem 
freguezes, qu6 em sua padaria 
a Rua do Coraraercio tarabom 
faz pães com' fermento1 de cerve
ja, e bem féi(tos, quem desejai-
los dirija-se a mesma*casa. §-* 
Domingos Fernaodesda Silva. 

m s. PiULfJ 
no escriptorio da Gazeta do Po
vo, os amantes dos bons livros 
encontrarão á venda ; 

CASAMENTOS RICOS 
2 vols., grandes, â$000 

FLOR DO CR1MB 
2 vols., grandes, 2$000 

Manda-se para o interior, sem 
cobrar porte do correio. 

mm Cereda Benevenuto, participa 
ao publico que tem em sua casa 
uma grande porção de cannos de 
cobre e de fnlhas, aqual vend^ e 
assenta por preços mais vantajo
sos que qualquer outro. V^nde a 
prazo de anno conforme a sraran-
tia e o trato que fiẑ r. (10) 

Itu 12 de Agosto d* 1^4. 
— <— 

Jupispradcncta da ' eàe 
DE 

Siio I*aalo 9 ou colàecçào 
DE 

ACCORDÁMS DESDE A SUA ÍNSTAL-

LAÇÃO 

Sob a epigraphe supra, os 
abaixo assignados so pmpuzeram 
publicar todos os acordams atè 
hoje proferidos, tanto em maté
ria civil como crimp, pela fia
ção de S. Paulo, sob pontos con
troversos de iurisprudencia, sen
do a obra acompanhada de uiu 
uopioso indico alphab^t.co. 
áerá a publicação em dous vo-

iutnes, contendo, eada un*, pelo 
menos 500 paginas. 
• Tomam-se assignaturas -\ 14$ 
paga> nu acto da entrega do l* 
joiume. 
Para os. não assignantes cus

tara a obra 15$ 
AsasPígnaturas poderá > sef to

madas á rua liuuicipal n° õ. pa
ra onde deverá .-ser dirigida toda 
a correspondência »tV segU-iídü 
assignatÜo. 
S. Paulo 7 de Março de 1881. 
Dr. Vicente Ferreira da Silva, 

a.ivog.ido. 
Frfvnürsco1 Guimarães, solicita* ' 
dor M)\ 
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Trem para o ©alto 
Domingo 21 do corrente correrá um trem especial entre Ytú 
e Saito, partindo d'esta as 3-30 para voltar as 6.30 da tarde. 

Escriptorio da Inspectoria Geral, Ytú 17 de Setembro de 1884. 
2 -1 

Elias F. Pacheco Jordão —Inspector Geral. 

Kstra da de ferro Itixa na 
Trem para o Engenho Central de Capivary 

Segunda-feira 22 do corrente as 7 horas da manhã partira 
desta um trem especial com destino a Estação de "Villa Raffar" 
(Engenho Central], voltando no mesmo día. 

Para este trem emittir-se-ha bilhetes a 5$000 com direito a 
volta. 

E-criptorio da Inspectoria Geral. Ytú 16 de Setembro de 188V. 
2—1 " Elias Fausto Pacheco Jordão. — Insnector Geral. 

N O 

SALTO DE TTÜ' m mm: 21 LO COBUDÍI 
A companhia dirigida pelo sympathico palhaço Antônio J. 
Vieira Pantojo e da qual fazem parte os celebres farpeadores 
Lou renço DeJgado e Camíllo G. do Amaral, convida ao respeitá
vel publico para o dia annunciado assistir os mais difficeis traba
lhos que para esse d̂ a reservou. Espera que dispensarão a va
liosa protecção, que costumão dispensar aos artistas que recorrem 
jà esta cidade. 

Outrosim a companhia não poupou esforços na escolha dos 
bravios boi.j, afim de bem agradar o illustrado publico Ituano. ga
rantindo serem todos os bois não trabalhados e experimentados à 
capricho. - 2—1 

PREÇOS, OS DO COSTUME 
Principiará as <4 hora» da tarde. 

Lembrem-se que em 3 de Outubro coire a grande loteria da 
Corte de 2 mil contos. 

O A n j o d a f o r t u n a ainda tem bilhetes ; e presume qua 
em qualquer d'estes sahe a bixa. 

Wo mesmo ctialet paga-se os bilhetes premiados, e tem 
sempre a venda bilhetes das seguintes loterias. 

Corte 
Maior prêmio 
5 3 0 contos 

Corte TCictheroy TOictheroy 
De'2-i contos para Maior prêmio De 20 contos para 
correr de 4 em 4 0 0 correr de 8 em 

4 dias CONTOS 8 dias 

Provincial de 20 contos 
para correr de 6 em 6 dias 

Portanto pede ao publicoque venha visitarseu estabelecimento 

.€IO 
;. F. TOLEDO 

$ F11II1 
DA 

W I4HK8YM 

PRÊMIOS 
N. 
N. 
N. 
N. 
N. ' 
N. 
N. 
N. 

0401 
4649 
7598 
2360 
0600 
3301 
5399 
0061 

200$000 
200$00J 
200$000 
100*000 
40$000 
4Ü$000 
40$000 
40$000 

Das ultimas loterias Provincial, Nictheroy e Corte o—CHA-
LET A n j o d a F o r t u n a vendeo á seus freguezs os prêmios 
apima. 

Amanhã anda a roda quem quizer habilitar-se vá ao A n j o 
d a F o r t u n a que ainda é tempo. 2--2 

BENTO TOLEDO. 

na do Commercio 

Três fermentos existem que digerem os diversos alimentos cora 
que se nutre o homem. Cada um destes suecos gástricos tem «m 
nome especial. A p e p s i n a digere a carne muscular ; a p a n -
creatina digere os corpos gordos; e a dfc^stase digere os feu • 
lentos. Portanto, em todas a? affeções do estômago nã"o pôde ha
ver melhor remédio do que aquelle que reunir em si esses três 
elementos indispensáveis para uma digestão completa. 

O vintio e u p e p t i c o do DR. VI AL DE PARIS preenche 
admiravelmente esse fim ; e d'ahi provêm o favor que goza junto 
(le todos t»s enfermos e couvalescentes. 
50 Boulevard de Strasbourg, Pariz. 

THSMfli! J 

Alfaiataria, do M a r inh.o 
Rua do Commercio, antiga confeitaria do Rmigdio 

O proprietário desta officina participa aos saus 
amigos e fregueses e ao publico em geral que es
te anno resolveo fazar grande redução de preços 
no feitio de obras confiadas a seu cargo, porem, 
sendo a dinheiro a vista. As obras nesta casa con
tinuara como sempre a sei* garantidas. 
1 Ytú. l.°de Agosto d» 1884. 


